
 

NOTA CETAD/COEST nº 093, de 21 de junho de 2024. 
 

Interessado:  Ministério das Relações Exteriores – MRE e outros 

Assunto:  Convenção entre a República Federativa do Brasil e Suécia destinada a evitar dupla 
tributação. 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO  

 A presente Nota Técnica tem por objetivo analisar e demonstrar eventual impacto 

orçamentário-financeiro referente à internalização da Convenção entre a República Federativa do 

Brasil e a Suécia destinada a eliminar a dupla tributação em relação aos tributos sobre a renda e 

prevenir a evasão e elisão fiscais. 

2. Trata-se de Convenção que intenta eliminar a dupla tributação em relação aos tributos 

sobre a renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por meio de evasão 

ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de tratados com o objetivo de estender 

indiretamente os benefícios previstos nesta Convenção a residentes de terceiros Estados). 

 

ANÁLISE 
 

3. A análise do texto proposto revelou a inexistência de informações necessárias para 

calcular os efeitos decorrentes da medida, de forma que a estimativa apresentasse grau razoável de 

segurança.   

4. No mesmo sentido, dado o teor da medida proposta (considerada como um todo), não 

é possível afirmar se a citada medida tem potencial para gerar, ao longo dos anos, algum impacto 

orçamentário-financeiro negativo ou mesmo ganho de arrecadação. 

5. É fato que não se configura renúncia fiscal (na forma do art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 2000), dada a leitura face ao princípio da reciprocidade. 
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6. Porém, os efeitos acima descritos não podem ser considerados, “de per si” como 

negativos ou positivos, tendo em vista que as alterações propostas tendem (não se pode estimar), a 

curto prazo, a aumentar a arrecadação efetiva atual (realização das receitas derivadas ordinárias) se 

considerado que parte da evasão deve ser captada pelos novos controles estabelecidos. Ademais, a 

longo prazo, a troca de informações entre ambos os países signatários tende a fortalecer os controles, 

aprimorar o sistema tributário e a evitar novas oportunidades elisivas no formato corrente.  

 

 São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 

 
Assinatura digital 

ALESSANDRO AGUIRRES CORRÊA 
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Chefe do CETAD. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do CETAD 
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